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Gabinete VEREADOR VALCI PEREIRA DE SOUZA - PL

INDICAÇÃO: 254/2025

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Municipal de Rio Brilhante- MS,

 

O Vereador que a esta subscreve, respeitadas as formalidades regimentais solicita, seja enviado
expediente ao Prefeito Municipal e ao Gerente da Agência de Transporte e Trânsito de Rio
Brilhante (AGETRAT), sugerindo a seguinte providência:

 

REALIZAÇÃO DE CAMPANHA EDUCATIVA PARA CONSCIENTIZAÇÃO SOBRE O
USO ADEQUADO DE MOTONETAS DE BAIXA CILINDRADA, BICICLETAS
ELÉTRICAS, PATINETES ELÉTRICOS, SCOOTERS E SIMILARES.

 

Justificativa: A presente indicação tem por objetivo propor a realização de uma campanha educativa
para conscientização sobre o uso adequado de motonetas de baixa cilindrada, bicicletas elétricas,
patinetes elétricos, scooters e veículos similares, diante do crescente número de ocorrências
relacionadas ao uso indevido desses meios de locomoção em nosso município.

É importante destacar que tais veículos, por não exigirem a posse de Carteira Nacional de
Habilitação (CNH) em muitos casos, têm sido amplamente utilizados por crianças e adolescentes nas
vias públicas, o que tem contribuído para o aumento dos acidentes de trânsito. A facilidade de acesso
e o aparente baixo risco legal levam muitas famílias a permitirem esse uso sem considerar os perigos
envolvidos.

Esses veículos, apesar de compactos, podem alcançar velocidades significativas, além de serem
silenciosos, e quando operados por indivíduos que não passaram por qualquer tipo de instrução
formal sobre normas e segurança no trânsito, tornam-se potenciais causadores de acidentes,
colocando em risco não apenas os condutores, mas também pedestres e demais usuários da via.

Diante disso, é fundamental incluir na campanha educativa a necessidade de conscientização
familiar, pois essa é peça-chave para evitar o uso precoce desses veículos, contribuindo para a
preservação da vida e da integridade física de todos.

Assim, a campanha deverá abranger ações informativas e preventivas junto às escolas, comunidades
e meios de comunicação, reforçando a importância do respeito às normas de trânsito, da
responsabilidade no uso desses veículos e do envolvimento ativo das famílias nesse processo.

Por esses motivos, solicitamos atenção especial do Poder Executivo para a implementação dessa
medida educativa e preventiva, como forma de promover mais segurança, responsabilidade e
consciência coletiva no trânsito de nossa cidade.

 

Sala das Sessões, 15/04/2025 - 10:58:19
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